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PORTARIA Nº 16.009, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.
 
“Dispõe sobre o repasse dos recursos recebidos da União para cumprimento
da assistência financeira complementar aos servidores públicos municipais
ocupantes dos cargos de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e
auxiliar de enfermagem, na forma que especifica.” 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, c/c o art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de
2022, que alterou a Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para estabelecer competência à União para
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem,
o auxiliar de enfermagem e a parteira;
 
CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 que determinou a implantação
do piso salarial nacional instituído pela Lei Federal nº 14.434/2022, cuja
implementação da diferença resultante do piso deve se dar em toda a
extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da
União;
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que
estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência
financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso
salarial dos profissionais da enfermagem e dispõe sobre o repasse referente
ao exercício de 2023;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1989, de 12 de setembro de 2023 que
autoriza o Poder Executivo a repassar aos profissionais da enfermagem os
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022;
 
CONSIDERANDO que o Município transferirá os valores a cada servidor, de
acordo com o recebido do Ministério da Saúde, no limite deste e informado
no InvestSUS (art. 2º da Lei Municipal nº 1989/2023);
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 8.935, de 24 de novembro de 2025,
que “Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de novembro de
2025, de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de
28 de setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira
complementar referente ao exercício de 2025”.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Repassar aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem
discriminados no Anexo, os valores recebidos da União por meio do Fundo
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022, a decisão do STF no Segundo Referendo na Medida
Cautelar na ADI 7222, Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, e
Portaria GM/MS nº 8.935, de 24 de novembro de 2025, ou outra(o)s que
vierem a substituí-lo(a)s. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Monte Carmelo/MG, 29 de dezembro de 2025.
  
RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 
  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

ANEXO I
 
VALORES DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO
POR PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM, DE QUE TRATA A EMENDA
CONSTITUCIONAL 127/2022, CONFORME LIMITE RECEBIDO DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE POR MEIO DO INVESTSUS, PORTARIA GM/MS.
8.935, DE 24 DE NOVEMbro DE 2025.
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